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EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PRECÃO
ELETRÔNICO N' OO3/2022 _PMR

TEL/FAX

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. através de meio

disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Local: de 2021

eletrônico

Assinatura

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresq solicitamos a Vossa Seúoria preencher a Ficha

Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de

Licitações da Prefeitura do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, por meio do Telefax: (79) ) 3i l4-1260. e-
mail: licitacaoomr2l @email.com, ou pelo site hnp://www.riachuelo.se.sov.br.

Á não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-
mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamaçâo.

Riachuelo,2l de Janeiro de 2022.
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DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

CoMISSÃO DE LICITAÇÃo - É a Comissão de Licitação instituída por Poíaria da Prefeito
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÂO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados.
publicação e dirulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatiíria que vier a ser

RIACHUELO.
signatiiria do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DMLGAÇAO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do
Município no endereç
OÍicial).

o eletrônico riachueloww'w.riachuelo.se.sor,.br (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participaÍ desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, tambem, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - A a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÂO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

asseguÍar sua qualidade, obediência às normas e especificações, przvos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - É a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta./melhor lance depois de transconido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no DiríLrio Oficial do Município no endereço eletrônico
www.Riachuelo.se. gov.br (link: Diário Ofrcial) e ou através do email
I icitacarprnr2 I la,gnrai l.cont.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento

MELHOR OFERTA - É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123/2006 e posteriores alteraçôes.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos <la Lei
Complementar no. 12312006 e posteriores alterações.
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe. por sua
Pregoeir4 a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
n' 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n'37212019. que
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no municipio, benr como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.ó66193 e suas alteraçôes
e Lei Complementar n'123/2006 e posleriores alteraçôes bem como. Lei Complementar
n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregâo. em sua

forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico lrttps:/iwww.licitanet.com.br, licitação na_modalidade PRECÀO, em
sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO LINITÁRIO, para fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em atendimento a demanda da merenda escolar
no ano letivo de 2022 para atender a rede pública municipal de ensino do
Município de Riachuelo/Se, devendo as propostas de preços e a documentação serem
registradas na data, local e horario abaixo informados determinado, mediante as

seguintes condições:

1. DA CONDUÇAO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecleto
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

II.

III.
IV.

Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;
Dirigir a etapa de lances;

Verificar ejulgar as condições de habilitaçâo;
Receber, examinar e decidir os recuÍsos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

VI.

VII.

VIII.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 08/02/2022(oito de fevereiro) às 09:00hs min através do site https://licitanet.conr.bri



IX.

xI.
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Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas n', 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÕES> e httos://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DOOBJETO

3. DAS CONDrÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitulivos se.ia

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejaú no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após suÍl âbertura, alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar swrs propostÍ§, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conÍbrmida<le com as
especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Municipal, objetivando fornecimento parcelado de gêneros
alimenticios em atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de 2022
para atender a rede pública municipal de ensino do Município de Riachuelo/Se.
observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II Termo de

Referência deste Edital. que fará parte integrante deste instrumento, independentemente
de quaisquer reproduções.



3.5. Poderão paÍicipa-r deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRÔNICO, via inremet, os interessados cujo objerivo sácial seja
pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica observa data e horario
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão;

3,5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
https://licitanet.com.br/;

3.5.6 O credenciamento junto ao pÍovedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes ao Pregão
Eletrônico;

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, nào
cabendo ao provedor do Sistema" ou do órgão licitante, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebÍa de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão paÉicipar deste PREGÂO ELETRÔNICO, as empresàs
enquadradas nos casos a seguir:

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO
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3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:
empresas que estiverem em recuperação judicial, pÍocesso de falência ou sob o
Íegime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela inslância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04/ l0/201 I );

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta aline4 a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Municípiol

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitaçâo (e seus
anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados
em moeda nacional do pais;

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçôes paÍa participação no cerlame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

&
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3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ara de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DOCREDENCIAMENTO

4.L. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) ticitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao pÍovedoÍ do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda
que por terceiros.

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofeÍou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofeÍados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO,60 (SESSENTA) DIAS, a conrar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajusrável, Iimitario a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofeÍado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

q
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesasjá estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente;

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referênci4 incluindo todas as informações necessiirias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda conente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou

anexálas no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, sakirios, encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentad4 salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitânte vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wrrw-.licitanet.com.br, nào
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,
teleflone. endereço) que identihque a interessada, sob pena dc desclassilicação na
participação do ceÍame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanlemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, alé a data e o horririo estabelecidos para abertura da sessão

5.2, O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas proposturs e lances.

q
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pública, quando, então,
documentação.

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente paÍa que seja comprovada a veracidade destes.

6,1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da propost4 acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

terÍnos do art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abeÍtwa da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6,6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realízação dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horriLrio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.



7.3. Tambem será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.5-E;

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sislema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contriirio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenaÍá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarâo da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitântes.

7,8, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiirio Íixado para

abertura da sessão e as regrÍs estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediiírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeÍa deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍ'erior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

ESTADO DE SERGIPE
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7.16. A prorogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediiirios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competiliva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7 .2L. Ao lormular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitil.Lrio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocora. o

Pregoeiro estaú autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor uniüirio.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. EnceÍÍada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acomparúar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.
7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.27. Também será observado e assegurado tÍatamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no
123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por
licitante que nâo se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Municipio, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
paÍicipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,
de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, paÍa a Íssinatua do contrato, ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado sera de ate 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍ. 44 da Lei complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situaçâo em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventwa se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatóri4 para o
exercício do mesmo direitol
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no aÍigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo miiximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

S. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de paÍicipação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de paÍicipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habititação jurídic4 à regularidade fiscal. à

qualihcação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complernentare s.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.
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8,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria narureza" comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da maÍiz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos terÍnos deste Edital. a documentâção relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8,9, DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não estií inidônea nem se encontra impedida de licitar e contrataÍ com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentaçâo da seguinte
documentação :

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidadol

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício;

l
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8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. en.r
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou CeÍidão Conjunta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751. de

02/1012014;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apÍesentação de certidão negativa, nos termos do Titulo vll-A da consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." §R).

8.4. - A Qualilicação econômico-financeira seni comprovada, mediante a apresentação da
seguinte documentação:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

ú1
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou atraves da Intemet, expedidas até
30 (rinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontÍa impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública" direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, confoÍÍne modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7. A Quatificação técnica será comprovada, mediante
documentação:

a apresentação da seguinte

8.7,1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação

8.7.2, Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e pr.vos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empÍesa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIL do art. 7o, da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").
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.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoeinq ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúaÍ o processo ao setor que solicitou a aquisiçâo
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
ceÍtame.

10. DA TMPUGNAÇAO DO EDTTAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a
Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a
petição no prazo de até 24 (r,inte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os teÍmos deste Edital o licitante que não apontÍr as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
certame, serão processados e julgados na forma e nos pr.Lzos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @grnail.com.;

10.6. A participação no pÍesente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas;

10'7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionaclos às
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias solicitantes;

q
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11. DOS RECLTRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivad4 em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recoÍTer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apÍesentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo específlco para esse fim no site
https ://www. licitanet.com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, podeÍão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a deca<iência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recuÍsos contra o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Cenrro -
fuachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. DO REAJUSTE E REVISÁO DOS pRf,ÇOS
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no
10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, podeú ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatríria do contÍato, nas seguintes condições:

1.2.2.7. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93 , desde que
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de forç a maior, caso fortuito. fato do principe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

t2.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. A niur aprescntacão da Planilhê çLe Crr$qs irnpossibilitará à Adnrinisrlarir, a a l)roccder
Íululas revisões de nrecos. caso venhzr â conlralada sr.rlicitar ea quilihrirr ecorrtlnricrr-

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13. 1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA poÍ quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de
Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (rrinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processc.r.
envolvendo instrução e efetivo pagÍtmento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

ll nanceiro.

q
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA !'IGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatríLria, conforme Minuta constante do ANEXO VIll, o qual será adaptado. no
que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

L4.2.f . O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá seÍ pronogado uma única vez, poÍ igual periodo, quando solicitado pela
Adjudicatríria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatríria não assine o contÍato no prazo e condiçôes
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedor4 conforme disposto no aÍ. 4'inciso
XIII da Lei n" 10.520 de 17 dejulho de2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a paÍiÍ da data de entrega definitiv4 nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocaú, no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no arl. 81

da Lei n" 8.666193.
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregâo) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIll, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666193.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

15.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentriria Anual para o exercicío 2022.

16. UNIDADE ORçe.yg*rlOO 2tt4 - SECRETARIA MLTNICIPAL DA
EDUCAÇÂO-SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2027- PROGRAMA NACTONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO FTTNDAMENTAL CLASSTFICAÇÀO ECONOUICA
339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO I5OOOOOO I552OOOO

17.
18. LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MLINICIPAL DA
EDUCAÇÃO-SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2073. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA
CLASSTFTCAÇÃO T,CONOUTCA 3390.30.00.00- MATERTAL DE CONSUMO FONTE DE
RECURSO 15000000 15520000
19.
20. LTNIDADE ORçA]YS*'UOO 2II4 . SECRETARIA MLTNICIPAL DA
EDUCAÇÃO-SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2074- ALIMENTAÇÂO ESCOLAR-
CRECHE CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 339O.3O.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO 1552OOOO

21.
22, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MT]NICIPAL DA
EDUCAÇÀO-SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2075- ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-
ENSINO ESPECIAL CLASSIFICAÇÃO TCONOUICA 339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE
CONSUMO FONTE DE RECURSO I5OOOOOO I552OOOO

23.
24. LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MLTNICIPAL DA
EDUCAÇÃO.SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2076- ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-

QUILOMBOLA CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 3390.3O.OO.OO- MATERIAL DE
CONSUMO FONTE DE RECURSO l5OOOOOO 1552OOOO

25.
26. UNIDADE ORÇAMENTÁRrA 2tr4 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA
EDUCAÇÃO-SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2077- ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-PRE
ESCOLA CLASSIFICAÇÃO ECONOUICA 3390.30.00.00- MATERTAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 15000000 15520000

17, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUETO

17.1. Com fundamento no artigo 7' da Lei no 1052012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, a licitante que:

17. 1. 1. Nâo assinar a ata, quando convocada no pftvo de validade de sua proposta;

1.7.1.2.

77.L.3,

t7 .t.4.

17.7.5.

1.7 .t.6.

t7.t.7.

17.1.8.

\7 .r.9.

Deixar de entregar documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;

Falhar ou fraudar na execução do contÍato;

Não mantiver a proposta;

Comportar- se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência;

17 .2.2. M\lÍa de 0,5o/o ao di4 aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na

entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento. no caso de

recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da ata;

17.2.4. MtilÍa de l0%o, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5o/o ao di4 aplicada sobre o valor da at4 por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMT]NICADOS
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18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do municipio bem como nos anexos do processo no
site https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https ://www. I icitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.t. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n'8.666/93.

20.3. QuaisqueÍ elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitârá sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

20,7, As noÍÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses
da Administração.
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exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessâo pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estaüi submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
li itacao ail.com. ou ainda baixado no site

https://uurv. licitanet.com. br

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÁO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÁO e
marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as
licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mai[.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: httos://wrnv.li citanet-conr.hr-

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abeÍura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:
licitacaoomr2 I @gmail.com.
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20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
fixando-lhe praz o pÍra atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193, em sua versão vigente, da Lei n' 10.520/02, Lei Complementar no

123/2006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

2O.2O. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiíicação e/ou inabilitação.

20.22, Fazem paÍe integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

2O.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaraçào de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do ContÍato

20,23, A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade, ou revogáJa, por razões de interesse público.

21. DO FORO

q
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Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questôes oriundas desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 2l de janeiro de 2022.

Izâürâ Mâriâ Moura Ferreira Almeida
PREGOEIRÂ OFICIAL

I

TERMO DE REFERENCIÂ

PREGAO ELETRONICO

DO OBJETO

l.l. Licitação para a contratação de empresa (s) objetivando o fomecimento parcelado de

gêneros alimentícios em âtendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de 2022
para a rede municipal de ensino do Município de Riachuelo/SE. conlorme especificações neste

documento.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, com EXCECÃO dos ITEN t4 36 os quais serão de ampla concorrência,
todos os casos respaldados nos termos no art.48, inciso I e III da Lei Federal n'123/2006 e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Se o mesmo licitante for vencedor das cotas principais e cotas reservadas, deverá praticar o
mesmo preço, inclusive o menor valor dentre eles.
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2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR
MÍNIMO DE INTERVALo ENTRE LANCES.

2.1. O limite de intervalos entre os lances será de R$ 0.01.

v.uNT

0l

02 209

Alho de 1" qualidade - Grupo
comurn, roxo. tipo
especial; - com dizeres
de rotulagem em
pacotes e pÍÍtzo de

ITEi\{ DESCRTÇÃO UNI
QTD. MARCA

KG 1990

Açúcar: sacarose de cana
obtido da cana de
açúcar, tipo refinado,
com aspecto cor, cheiro
próprios, sabor doce,
isento de sujidades,
parasitas. materiais
terrosos e detritos
animais ou vegetais.
acondicionado em
embalagem primária
saco plístico atóxico
transpaÍente (l kg)"
com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
- embalagem
secundaria plistico
resistente.

Salsicha - Alimento obtido
pela trituração das
porçôes musculares
comestíveis da came
bovina e suina (salsicha
tipo mista). Pode ser
utilizada o conservante
permitido na legislaçâo
específica. O produto
deverá ser apresentado
congelado, sem cristais
de gelo.

KG

KG t8-10-1



0{

Almôndega de carne bovina
aproximadamente
30GR Congelado.
Isenção de pimenta com
baixo teor de sódio.
Embalagem primiíria:
polietileno atóxic4
resistente, com etiqueta
intema de identificação,
com vedação
termosoldada, sem
perfurações, de

aproximadamente 2kg.
Embalagem secundária:
caixa de papelão
ondulada reforçada,
lacrada, contendo até
4kg. Validade não
inferior a 04 meses. Na
entrega do produto,
deverá ter data de
fabricação miíxima de
30 dias.

KG 638

05

branco tipo 1, classe
longo fino, constituídos
de graus inteiros, isento
de suj idade e materiais
estraúos,
acondicionado em
embalagem primrf ia
saco plástico atóxico
transparente (emb.
1kg), com Íespectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
- embalagem
secundaria plástico
resistente.

Arroz

KG 898
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validade
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06

AÍÍoz:. subgrupo
parboilizado, tipo 1,

classe longo hno,
constituídos de grãos
inteiros, isento de
sujidade e materiais
estraúos,
acondicionado em
embalagem primária
saco plástico atóxico
transparente (emb.
lkg), com respectiva
informação nutricional,
daÍa de
fabricação/val idade/lote
- embalagem
secundaria plástico
resistente.

KG 1697

07

em flocos finos. O
pÍoduto não deve
apresentar sujidades,
umidade ou bolor. A
embalagem primriLria

deve estar intacta, bem
vedada. Embalagem
secundiiria plástica
contendo 200 g do
produto. Data de
fabricação: o produto
deve ter sido fabricado
no miíximo de 30 dias
antes da data de
entrega. Prazo de
validade: mínimo de 06
meses a partir da data
da entrega.

Aveia

UN
507

08

Bebida lácteâ fermentado
c/iogurte integral e
polpa de fruta. sabor
morango, fonte de
cálcio, constando
informação nutricional,
com identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo de

L r 8,10
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validade, peso liquido
L.

09

Biscoito doce: tipo Maisena,
elaborado com
composição brísica
fariúa de trigo
enriquecida com ferro e
ácido fólico, outras
substancias permitidas,
acondicionado em
embalagem primririas
plístico âtóxico
transparente (emb. 400
g) com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/val idade/lote
e embalagem
secundária caixa de
papel resistente.

PCT 767

l0

Bolo tipo bacia (unidade de
50grs) preparado a base
de fariúa de trigo
(enriquecida com ferro,
cálcio e vitaminas do
complexo B), ovos.
açúcar, leite em pó,
margarina e fermento.
Embalados
individualmente em
sacos pkísticos de
B.O.P.P. (Polipropileno
Bio-Orientado) e
acondicionado em caixa
de papelão.

UN
9745

de milho enriquecida
c/recheio de goiabad4
embalagem primiiria
individual de BOPP
(polipropileno
biorientado), contendo
01 unidade de 50
gramas com as devidas
identificações do

Broa

l1 9745
UN
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fabricante e su,rs

inlormações
nutricionais.
Embalagem secundária
de caixa de papelão
rotulada e lacrada
contendo '100 unidades
de 50 gramas. Validade
de 30 dias a contaÍ da
data de fabricação.

UN
576l2

Café granulado solúvel, isento
de impurezas, aroma e

sabor suave, cor e

cheiro característicos
do café, sem corantes,
acondicionado em
embalagem aluminada
hermeticamente
fechado, empacotado
em embalagem de 50g .

Contendo a

denominação,
classificação, validade.
data de fabricação, lote,
marca do fabricante e

selo de pureza da ABIC
estampadas no rótulo da
embalagem, prazo de
validade: mínimo de 06
meses, contados da data
de entrega

l-1

de boi (coxão mole),
resfriada ou congelad4
acondicionado em saco

plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as noÍTnas do
Ministério da
Agricultura, em pacotes
de 3 kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração, e

congelamento de I
(um) ano.

Carne

KG 1435
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t4

2l 30

7 5Yo
KG

Coco ralado desidratado fino.
sem adição de açúcar.
embalagem primária
em papel aluminado,
pacote de 100 grs, lo
qualidade. Validade
minima de 1l meses a
paÍir da entrega do

l5

Condimento misto em pó fino
elaborado a partir de
fubá de milho, sal

comiúo, pimenta do
reino e corante de
caramelo, com aspecto,
cor, cheiro e sabor
próprios, isento de
materiais estraúos,
acondicionado em
embalagem primária
pListico transparente,
atóxico, resistente e

hermeticamente
vedado, (emb.l00g)
com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
e embalagem
secunditia plástico
resistente.

UN
1778

l6 PCT 341

Carne moída de l" qualidade,
resfriada ou congelada
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as noÍrnas do
Ministério da
Agricultur4 em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração, e
congelamento de I

(um) ano. Ampla
concorrência.
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produto.

t7

Charque
(dienteiro)acondiciona
do em embalagem
primária de plástico
atóxico (kg) com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação
validade/lote,
embalagem secundária
plástico resistente.

KG 789

UN
2518l8

Extrato de tomate: simples,
concentrado, produto
resultante da
concentração da polpa
de tomate por processo

tecnológico, preparado
com frutos maduros
selecionados sem pele,
sem sementes e

corantes artificiais,
isento de sujidades e

fermentação,
acondicionado em
embalagem primrfu:ia

tipo Tetra park com
3409 ,com respectiva
informação nutricional,
data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundária
de papel resistente.

l9

Farinha de Mandioca
embalagem com I kg,
isento de mofos livre de
parasitas e substâncias
nocivas, prazo mínimo
de validade de 6 meses
a partir da data de

entrega.

KG 77

20
Farinha de milho

(cuscuz)pre-cozida.
cozimento instantâneo.

L]N
1769

q
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na cor amarela, isenta
de sujidades, parasitas e

larvas. flocada e

enriquecida c/ferro e

ácido folico (vitamina
B9). Embalagem de
papel resistente atóxico,
peso líquido de 5009.

2l

Frango (coxa e sobrecoxa) de
l" qualidade, resfiiada
ou congelada,
acondicionado em saco
pkístico de polietileno
apropriado, de acordo
com as norrnÍrs do
Ministério da
Agricultura, em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração, e

congelamento de I
(um) ano.

KG 2659

)',

Frango (peiÍo de frango) de 1"

qualidade, resfiiada ou
congelada,
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as norÍnas do
Ministério da
Agricultur4 em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refiigeração, e

congelamento de 1

(um) ano.

KG 3280

23

Bovino de primeira
qualidade, limpo,
congelado a 12 graus
célsius (-), isento de
aditivos ou substâncias
estranhas ao produto,
que sejam impróprias
ao consulno e que

Fígado

KG 209
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alterem suas
características naturais
(fisicas, químicas e

organolépticas)
inspecionadas pelo
ministério da
agricultura.
Acomodadas em caixas
de papelão em perfeitas
condições estruturais,
padronizadas e

lacradas.

21

em pó: tipo integral,
instantâneo envasado
em recipientes
herméticos em saco

aluminado com peso
liquido de 200gr com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação/ validade/
lote e embalagem
secundaria caixa de
papel resistente.

Leite

PCT 5821

KG 50725

de l^ qualidade. com
prazo de validade de 05
dias sob refrigeração,
com coloração própria,
livre de danos
mecânicos, fi siológicos,
de pragas e doenças.
isenta de substâncias
nocivas à saúde.

Maça

26

Margarina c/sal com 60% a
80% de lipídios.
Apresentação, aspecto,
cheiro, sabor e cor
peculiares aos mesmos
e deverão estar isentos
de ranço e de outras
características
indesejáveis.

UN
236

27 Massa alimentícia: tipo seca LIN 4171
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para macaronada,
formato espaguete n." 8,
com fio fino e longo
comprimento entre 25 e
30cm, elaborado com
fariúa de trigo
enriquecida com feno e

acido folico e demais
substancias permitidas,
isenla de corantes
artificiais, sujidades,
parasitas e larvas,
acondicionada em
embalagem primriria
saco plástico
transparente atóxico
com 5009, com
respectiva informação
nutricional, data de

fabricação/val idadeilote
e embalagem
secundaria plastica
reforçada.

29

UN
8928

de pipoca tipo 1. Deve
ser preparado com
matérias primas são,

limpas, isentas de
matéria terros4 de
parasitos e de detritos
animais ou vegetais e

não deve ter mais de
15% de umidade. PCT
500G

Milho

desolhado: pâra o
preparo de mungunzá,
grupo misturada, sub
grupo despeliculada,
classe amarelo, tipo l.
com ausência de
umidade, isento de
sujidades, parasitas e
larvas, acondicionado
em embalagem
primri.rias plístico

Milho

LIN
160
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atóxico transparente
(emb. 5009) com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação/val idade/lote
e embalagem
secundária caixa de
papel resistente.

ovos brancos de
galinha, tamaúo
grande, de primeira
qualidade, frescos.
isento de aditivos ou
substâncias esüanhas
ao produto que sejam
impróprias ao consumo
e que alterem suas
características naturais
(Íisicas, químicas e

(Ovos)

30

Mistura a base de amido de
milho para o preparo de
mingau (sabores

diversos) fonte de
vilaminas e minerais
com peso liquido de
200grs com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote

UN
313

3l

vegetal comestíve[:
composição óleo de

soja e antioxidante
ácido cítrico, tipo I,
inseto de ranço,
acondicionado em
embalagem primaria
PET(900m1) com
respectiva informação
nutricional. data de
fabricação/validade/[ote
e embalagem
secundária caixa de
papel resistente

Oleo

TJN
401

32 DZ 2401
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organolépticas),
inspecionadas pelo
ministério da
agricultura,
acomodados em
cartelas e embalados
em caixas contendo 60
unidades cada caixa de
pâpelão, sendo estas em
perfeitas condições
estrutuÍai s,

padronizadas e

lacradas.

497 t0LIN
3-1

Pão massa fina tipo hot dog,
acondicionados
individualmente
(unidade de 50grs) em

embalagens plasticas
(BOPP) e re-embalado
em caixa de papelão

rotulada e lacrada.

contendo 100 unidades,
com dados de

identificação dos
produtos. marca do
fabricante. Lote, data de

fabricação e prazo de

validade de acordo com
a resoluçãol2/78 da
CNNPA.

T-rN
31033{

Pâo de queijo- (Unidade de
50grs) Produto de
confeitaria, obtido por
cocção adequada de

massa preparada cl
farinha de trigo (fariúa
de trigo a ser utilizada
como matéria-prima na
fabricação do produto
deverá atender ao
estabelecido na
legislação Resolução
RDC 344102). com
fermento biológico,
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ág.,4 sal, gordura
vegetal hidrogenada e
outras substâncias
alimentícias, recheada
com queijo. devem ser
preparadas com
matérias-primas sãs,

limpas e em perfeito
estado de conservação.
Não e tolerado o
emprego de corantes na
confecção das massas,
que também devem se

apresentar sem indícios
de fermentação. A
massa deverá ser assada
no fomo dando aspecto
característico à
preparação.

Acondicionados
individualmente em
embalagens plásticas
(BOPP) e re-embalado
em caixa de papelão
rotulada e lacrada.
contendo 100 unidades,
com dados de
identificação dos
produtos, marca do
fabricante, lote, data de
fabricação e prazo de
validade de acordo com
a resolução 12/78 da
CNNPA.

Peixe em conserva tipo
Sardinha, eviscerada,
descamada
mecanicamente, livre
de nadadeiras, cauda e
cabeça, pré-cozida. com
cobertura em molho de
tomate. Podendo ser
utilizados conservantes
e acidulantes

por lei.permitidos

UN
211935
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Deve ser elaborado com
matéria-prima em
perfeito estado de
conservação e higiene,
submetido a processo

tecnológico adequado e

esterilizados
comercialmente, sendo
inspecionado pelo Setor
de Inspeção de Origem
Animal - SIPA. dotada
de mecanismo "abre-
f,ícil" (que dispensa o
uso de abridor), lata
com 1259

3ó

de frutas congeladas,
sabores variados
concentrado.
pasteuriTado, in nanra,
acondicionado em
embalagem
identificação do
produto, marca do
fabricante. pÍazo de
validade e capacidade.
Ampla concorrência.

Polpa

KG
4850

75%

37

Queijo tipo muçarela, fresco,
refrigerado, cortado em
fatias finas em tomo de
30g cada, embaladas
em saco pkistico
resistente atóxico e

tÍansparente. Isento de
estufamento. rachadura
e mofos. Devendo ser

fatiado no dia anterior
ao pedido. Contendo
500 grs na embalagem
e a identificação do
produto. validade, data
de embalagem. peso
líquido, marca do
fabricante. O produto
deverá ter selo de

KG 106
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inspeção do órgão
competente. Validade
mínima de 03 (rês)
dias a contar no ato da
entrega

Requeijão tradicional
cremos{F produzido
com leite pasteurizado,
sabr suave, levemente
salgado, consistência
cÍemosa massa
coalhada . Não contem
glúten, embalado em
copo de 200 gr. A
embalagem deverá
conter extemamente os

dados de identificação,
procedência
informação nutricional,
número de lote, data de
validade, quantidade do
produto, número do
registro no Ministério
da
Agricultura/SIF/DIPOA
e carimbo de inspeção.
Validade mínima de l0
dias a partir da data de
entrcga na unidade
requisitante. Validade
de no máximo 60 dias.

POT
10438

Sal moído, iodado, embalagem
primária plastico
atóxico transpaÍente
(embl kg), com
respectivas informações
nutricional, data de
fabricação/val idade/l ote
embalagem secundária
pliistico resistente.

KG 421

40
Vinagre de

acondicionado
álcool,

em
L]N

494

-19

11
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gaftafa plástica com
500m1, contendo no
rótulo ou impresso na
embalagem os dados do
fabricante, data de
fabricação/val idade/lote

2.2. O prazo de vigência do contrato durará até 31112/2022.

3. JUSTIFICÂTrVÂ E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - O objeto que se pretende licitar é de suma importância para o funcionamento às escolas deste
municipio, tendo em vista a previsão de início do ano letivo de 2022; portanto. faz-se necessário
adquirir gêneros alimentícios objetivando proporcionar alimentação escolar para rede de ensino dcr

Município de Riachuelo/SE.

4t

Carne
l

KG

710

12

Polpa

KG

1617

25Yo do
ite
m
14

de frutas congeladas,
sabores variados
concenmdo,
pasteurizado, in natura-
acondicionado em
embalagem
identificação do
produto, marca do
Íàbricante, pÍazo de
validade e capacidade.
Exclusivo para ME e

EPP.

ite
m
36

2s% do



3.2. Ademais, essa é uma exigência contida na Constituição F-ederal do Brasil de 1988, in verbis:

"Art. 6' São direitos sociais a educação. a saúde. a alimentação, o
trabalho, a moradia. o transporte, o lazer. a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistôncia aos
desamparados. na forma desta Constituição. (Grifamos)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação
básic4 por meio de programas suplementares de material didático
escolaÍ, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redacão

dada pela Emenda C tucional no 59. de 2009) (Grifamos)

AÍÍ. 227. É dever da familia- da sociedade e do Estado assegurar à
crianç4 ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade. o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade. ao respeito. à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressao.
201 0)

(Redacão dada Pela Emenda Constitucional n"6 de5

4. CLASSIFICAÇÃO OOS PRODUTOS COMUNS

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n"
10.520, de2002.

5. DASAMOSTRAS,ENTREGAECRITERIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.

5.1. Após a adjudicação do objeto, a (s) licitante (s) vendedora (s) está (ão) obrigada (s) a
apr€sentar as AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KGÂJNIDADE de cada) no 

- 
prazo

MÁXIMO DE 05 (CINCO) dias úreis, sob pena de DESCLASSIFICAÇÀO/INABILITAÇÀO do
certame, sem prejuizo de outras penalizações previstas no edital.

5.1.1. O endereço para o protocolo das amostras será na Central de Alimentação. endereço na
Rua Largo São João s/n, Centro - Riachuelo/SE.

ESTADO DE SERGIPE
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5.1.2. Após a anrllise dos produtos, a equipe do setor de nutrição da Prefeitura Municipal de
fuachuelo/SE emitini PARECER TECNICO atestando a qualidade do alimento.

q
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5.1.4. Ocorrendo o previsto no item 5.1.3, deste, será convocada a segunda colocada para o
mesmo procedimento, nas mesmas condigões usadas para o primeiro colocado.

5.1.3. Caso os produtos apresentados pelas as empresas vencedoras não passem pelo o controle
de qualidade estabelecido pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÀO, as referidas empresas terão o
direito de apresentar uma outra marca com qualidades superiores para análise novamente. Caso a
licitante vencedora não apresente uma outra marca, será desclassificada./inabilitada no referido item.

5.2.
os itens

O prazo de entrega do objeto é de l'orma parcelada em PERIODOS QUINZENAIS para
perecíeis e PERiODOS MENSAIS para itens não nerecíveis. mediante pedido enviado

pela nutricionista da secretaria de Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

5.2.1. A entrega do objeto ocorrerá diretamente nas escolas municipais, localizadas na SEDFI,

DO MUNICIPIO E NA ZONA RURAL como segue os endereços:

Jardim de Infrncia
Rua Laranjeiras, s/n - CEP: 49.130-000

Escola Municipal Eulina
Travessa Teófilo Barreto, s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.1 30-000

Laura Agui

Vasconcelo

Escola Municipal. José Araújo
Rua: Alcides José dos Santos, s/n CEP: 49.130-000

Escola Municipal Cônego Antônio de Banos Padilha
Rua: Durval Bis . s/n - CEP: 49.130-000
Escola Municipal Roque Mendes
Rua: Durval Bispo, s/n - CEP: 49.130-000

ANEXO da Escola Municipal Roque Mendes
Rua Doutor Silvio Leite Filho. no 108 Centro CEP: 49. 130-000

N" ORD UNIDADE DE ENSINO

01 Escola Municipal Francisco Leite Filho
Praça Getúlio Vargas, s/n - Baino: Centro - CEP: 49.130-000

02
Escola Municipal Dom Pedro I

Povoado Bela Vista s/n - CEP:49.130-000
Os alimentos dessa escola serão entregues na cetrtral de alimentaçâo, zona urbana.

03
Escola Municipal Marcia

Povoado Central. sin - CEP: 49.130-000

Distância da Sede do Municipio: 4km.

Leite Irranco

05

06

07 Escola Municipal. Poeta Santo Souza

Rua Largo São João s/n Baino: Centro - CEP:49.130-000

08

10

5.3. O objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II alíneas "a" e "b"

q

04

09
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5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

5.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier
a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

5.6. O objeto deverá estar de acordo com as norrnas legais vigentes.

5.7. A (s) contratada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir noras Íiscais de acordo com a

modalidade de ensino. como exemplo: ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, CRECHE, etc.

5.8. No momento da solicitação de entrega do objeto, a Secretaria de Educação informará os
quantitativos previstos no item 5.7.

5.9. A validade dos alimentos não pode ter transcorrido mais de 507" do prazo de sua
validade total.

6. OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, repaÍado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Conlratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo;
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suÍt
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal.
na qual constarão as indicações referentes a: maÍca e procedência;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os anigos
12, 13 e l'7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no przvo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no pfttzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo. com a devida

comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposto para represen!á-la dwante a execução do contrato

8. DASUBCONTRÂTAÇAO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g. DAALTERAÇÃOSUnlnrtvl

9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condigões do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para

acompaúar e hscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
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Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade. ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei n'8.666. de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

1I. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo mriximo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍir do
recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa, através de ordem banciiria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão seÍ efetuados no pfttzo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do aÍ. 5'. § 3', da Lei n'
8.666, de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contÍatante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

1l.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aft.29 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se. a situação de inegularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de
20r 8.

11.4. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada. será providenciada sua
notificação, por escrito, paÍa que, no pfttzo de 5 (cinco) dias úteis, regulafize sua situaçào ou, no

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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mesmo prÍzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado rüna vez, por igual período, a
critério da contratante.

11.7 . Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

I1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado"
pam que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

11.9. Persistindo a irregularidade, a conüatante deverá adotar as medidas necessánas à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. ate

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contÍatada inadimplente. salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela miixima autoridade da contratante.

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcel4 é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVPsendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo
pagÍrmento; VP : Valor da parcela a ser paga.

I I .l I . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

1 1 .1 I .1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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I = Indice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

r: (Tx) (ó/100)

3ó5
I

I = 0,00016438

TX : Percentual da taxa anual = 670

12. DO REAJtlSTE

12.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no pr.vo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

12.1.1. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao Orgão Gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

13. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução:

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVÀS

14.l Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contrataçãol
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.2. Pela inexecução total ou narcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuizos
significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa de 0,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos falmntes, no caso de atraso na
entrega;
14.2.3. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da contratada;

14.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

14.2.5. Multa de 0,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
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obrigações previstas neste edital e seus anexos.

14.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e
poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

14.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.8. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

14.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados. Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

14.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste
Termo de Referência.

14.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enqrümto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

14.3. As sanções pÍevistas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude l'iscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.7g4. de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos l.alores a

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aí. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, as
empÍesas ou profissionais que:

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade paÍa contrataÍ com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
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§erem pagos, ou recolhidos em
judicialmente.

conta específica em favor da Contratante. ou cobrados

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miirimo de 30
(trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme anigo
419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houveÍ indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de 1' de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública F'ederal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado

e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro

de Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas

demais cominações legais.

T5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

15.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

16. DOS Rf,CURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

16,1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do
contratante. no orçamento de 2022:
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LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO.
SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2027. PROGRAMA NACIONAT- DE
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL CLASSIFICAÇÀO
ECONOMICA 339O.3O.OO.OO- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO
15000000 1s520000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MLTNICIPAL DA EDT]CAÇÀO-
SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2073. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJ.,\
CLASSIFICAÇÃO ECONOUTCA 3390.30.00.00- MATERTAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO 1552OOOO

UI\]IDADE ORÇAMENTÁRI A 2II4 - SECRETARIA MLINICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2074- ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-CRECHE
CLASSIFTCAÇÃO ECONOUICA 3390.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO 1552OOOO

LTNIDADE oRÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SEMED PROJETO/ATIVIDADE 2075. ALIMENTAÇAO ESCOLAR-ENSINO
ESpECIAL cLASSIFICAÇÃo r,coNouICA 3390.30.00.00- MATERIAL DE

CONSUMO FONTE DE RECURSO I5OOOOOO I552OOOO

UNTDADE onçenaeNrÁRrA 2tt4 - SECRETARIA MITNICIPAI oe roucaçÃo-
sEMED IRoJETO/ATIVIDADE 2077- artururaçÀo ESCOLAR-IRE ESCoLA
cLASStFTcAÇÃo ecoNourcA 3390.30.00.00- MATERIAL DE coNSUMo
FONTE DE RECURSO I5OOOOOO I552OOOO

r7. DAHABILIUçÀo

17.1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçào
no ceÍame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

17.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

17 .1.2. Será realizada, tambem, consulta do sócio majoritiíLrio no Cadastro Nacional de

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SEMED PROJETO/ATMDADE 2076- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

QUILOMBOLA CLASSIFICAÇÃO PCONOUICA 339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE
CONSUMO FONTE DE RECURSO l5OOOOOO I552OOOO

ü



Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS Itransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por
força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriláLrio.

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista. à
qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.

17.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúa-los, em forÍnato digital, via sistema no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

17.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

17.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

17.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
ÍíaÍÍiz.

17.'1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dír,ida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem
assim quanto ao CeÍificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização.

17.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habititação:

17.9. DECLALAÇÕES:

17 .9.1 . Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII,
art. 4.'da Lei n.' 10.520/2002.

17.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o
4.358/02 e ao Inciso XXXIL do Art. 70 da CF.

17.9.3. Declaraçâo, sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação
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como microempresa ou empÍesa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 daLei Complementar n" 123. de
2006, de acordo com o § lo do art. 13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaração é
dispensáveI caso a empresa apresente a certidão simplificada expedida pela Junta comercial.

17.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as
opções existentes na parte inicial.

r7.10. HABTLTTAÇÃOJURÍDrCA

17.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.poÍaldoempreendedor.sov.br;

17.10.3. No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

17.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou
agência;

17.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

17.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971;

17.t0.7 .

de autorização.
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

l7'10'8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

17. 10.9. RG e cPF do representante legal da Empresa e procurador, se for o caso. (cópia).

17.1T. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

u
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I 7.1 I .l . Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto
contratual;

17. l r .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F'GTS);

17.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de ceÍidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáLrios federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/1012014, do Secretiítio da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

17.11.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

17.11.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

17.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

17.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a justiça do trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo de
maio de 1943;

I 7.1 1 .8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentaÍ toda a documentaçâo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

l7.l1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista-
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da
AdminisEação Pública" para a regularização da documentação, pagaÍnento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceÍidão negativa,
conforme dispõe o art. 43, § l'da Lei complementar n.' 123/2005, com a redação dada pela Lei
Complementar n ." 14712014;
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17.11.8.2. A não regulariz ção da documentação no prazo acima previsto. implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,
de 2l de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

17.12, QUALIFICAÇÃO BCOXÔNAICA E FINANCEIRA

17.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abeÍura da
licitaçao, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

17.13. QUALTFTCAÇAOTECNTCA

17.13.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em caracteristicas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.13.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do
domicílio da licitante e compatível com o objeto desta licilação.

17 .13.3. CeÍificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal. que comprove junto à

mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fomecer (Art. 30, IV
da Lei no. 8.666193 clc art. 40 da Resoluçâo FNDE/CD/I',{' 0612020).

17.13.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiiLrio para a continuidade da mesma.

17.13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

17.13.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro
item, ficará obrigado a compÍovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e

Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista" Qualificação Econômica e Financeira),
isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

17.13.7. Constatado o atendimento ârs exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

17.13.8. As Certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abeíura da sessào



deste Pregão.
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ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO
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Pelo presente a empÍesa , situada na
CNPJ n" através de seu

, outorga ao senhor
CPF no amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO, no PRECAO ELETRONICO n" 00312022 PMR. inclusive
para interpor ou desistir de recursos, receberem citações. intimações, responder
administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.....

Assinatura e identificação do declarante
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvAÀ nmrlrrlçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N' sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

art. 4' da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamenÍe os requisitos da habititação pertinentes ao PREGÃO ELETRONICO n"
00312022 PMR.

Local e data

Assinatura e identificaçâo do declarante

ANEXO III
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

A empresa inscrita no CNPJ no

..., por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
, Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n" , DECLARA, para fins do disposto no
inc. V do arÍ.27 da lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022 PMR.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF, PREGÃO ELETRONICO NO OO3-2022 PMR,

VALORES

VALOR
UNIT.

VL,TOTAL

VALoR TO'TAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE M ESPECIFICAÇAO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação. habilitação ou inabilitaçào de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Ulilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessártos

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessá,rio, conforme exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o.

inciso III, da Lei 8.666/93.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúori4 nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Brísico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. lais como impostos. taxas ou quaisquer
outÍos encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacioniíria, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/]vÍF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF,MF:

+ RGiÔRGÃOEXPEDIDOR:

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÂO ELETRONICO N" OO3i2O22 _ PMR.

devidamente constituído da empresa
representante

. doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o ar1.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
e que o conteúdo da

pÍoposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação rf 00312022 - PMR na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada 4 discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 00312022 - PMR. na modalidade
PREGÂO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação n" 00312022 - PMR. na modalidade PREGÀO
ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitaçãol

(d) que o conteúdo da proposta anexa não ser4 no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no
00312022 - PMR, na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adj udicaçâo do objeto da
referida licitação;

em de de2022.

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente.
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas; e
(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATO N O XXX2(}22

coNTRAÍo 0E XXXXXX oR|UNDO DA XXXX XXX202í, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e
condiçóes s eg u intes:

O presente Contrato tem por objeto fornecimento parcelado de gêneros alimentícios em âtendimento a
demanda da merenda escolar no ano letivo de 2022 para atender a rede pública municipal de
ensino do Municipio de Riachuelo/Se de acoÍdo com a proposta da Contratada que passam a Íazer parte

integrante deste instrumento, de acoÍdo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcnções.

rsxxxx( xxÀx) (

ITEM DESCRIÇÃO Utr-l
QTD. MARCA

VL.UNIT
Açúcar: sacarose de cana

obtido da cana de
açúcar, tipo refinado,
com aspecto cor, cheiro
próprios, sabor doce,
isento de sujidades,
parasitas, materiais
terrosos e detritos
animais ou vegetais.
acondicionado em
embalagem primriria
saco pliistico atóxico

KG 2990

i 0 valor lobal do contrato é de

0l

ue sera dos servi executados

V.TOTA

cúusuLA PRIMEIRA. DO OBJETO íart. 55, inciso l. da Lei n' 8.66ô/93).

cúusuLA SEGUNDA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso ilt. da Lei n. 8.666/93).
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transparente (l kg),
com respectiva
informação nutricional,
data de
fabric ação/validade/lote
- embalagem
secundaria plistico
resistente.

KG 209

Salsicha - Alimento obtido
pela trituração das
porções musculares
comestiveis da came
bovina e suína (salsicha
tipo mista). Pode ser
utilizada o conservante
permitido na legislação
específica. O produto
deverá ser apresentado
congelado, sem cristais
de gelo.

KG 183

Alho de 1' qualidade - Grupo
comum, roxo, tipo
especial; - com dizeres
de rotulagem em
pacotes e pÍazo de
validade.

03

01

Âlmôndega de carne bovina
aproximadamente
30GR Congelado.
Isenção de pimenta com
baixo teor de sódio.
Embalagem primária:
polietileno atóxica,
resistente, com etiqueta
intema de identificação,
com vedação
termosoldada, sem

perfurações. de
aproximadamente 2kg.
Embalagem secundária:
caixa de papelão
ondulada reforçada.
lacrada. contendo até
4kg. Validade nâo

KG

02

638

q
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06

inferior a 04 meses. Na
entrega do produto,
deverá ter data de
fabricação máxima de
30 dias.

KG 89805

branco tipo l, classe
longo fino, constituídos
de graus inteiros, isento
de suj idade e materiais
estranhos,
acondicionado em
embalagem primária
saco pkástico atóxico
transparente (emb.

lkg), com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
- embalagem
secundaria plástico
resistente.

Arroz

subgrupo
parboilizado, tipo 1,

classe longo fino,
constituídos de grãos

inteiros, isento de

sujidade e materiais
estraúos,
acondicionado em
embalagem primríLria

saco plástico atóxico
transparente (emb.

lkg). com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
- embalagem
secundaria pkístico
resistente.

Arroz:

KG 1697

07

Aveia em flocos finos. O
produto não deve
apresentar sujidades,
umidade ou bolor. A
embalagem primária

UN
507
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deve estar intacta, bem
vedada. Embalagem
secundríLria plástica
contendo 200 g do
produto. Data de
fabricação: o produto
deve ter sido fabricado
no máximo de 30 dias
antes da data de
entrega. Prazo de
validade: minimo de 06
meses a partir da data
da entrega.

L, 184008

Bebida láctea fermentado
c/iogurte integral e

polpa de fruta, sabor
morango, fonte de
cálcio, constando
informação nutricional,
com identificação do
produto, marca do
fabricante, pÍazo de

validade, peso liquido
L.

767

Biscoito doce: tipo Maisena,
elaborado com
composição básica

fariúa de trigo
enriquecida com ferro e

ácido folico, outÍas
substancias permitidas,
acondicionado em
embalagem primárias
plístico atóxico
transparente (emb. 400
g) com respectiva
informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote
e embalagem
secundária caixa de
papel resistente.

PCT09
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Bolo tipo bacia (unidade de
50grs) preparado a base
de farinha de trigo
(enriquecida com ferro,
cálcio e vitaminas do
complexo B), ovos!
açúcar, leite em pó,
margarina e fermento.
Embalados
individualmente em
sacos plísticos de
B.O.P.P. (Polipropileno
Bio-Orientado) e

acondicionado em caixa
de papelão.

Café granulado solúvel, isento
de impurezas, aroma e

sabor suave, cor e

cheiro característicos
do café, sem corantes,
acondicionado em
embalagem aluminada
hermeticamente
fechado, empacotado
em embalagem de 50g .

Contendo a

UNl0 974s

de milho enriquecida
c/recheio de goiabada,
embalagem primária
individual de BOPP
(polipropileno
biorientado). contendo
01 unidade de 50
grÍrmas com as devidas
identificações do
fabricante e suas

informações
nutricionais.
Embalagem secundária
de caixa de papelão
rotulada e lacrada
contendo 100 unidades
de 50 gramas. Validade
de 30 dias a contar da
data de fabricação.

UN
9745ll

LIN
l2

Broa

576
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denominação,
classificação, validade,
data de fabricação, lote,
marca do fabricante e

selo de pureza da ABIC
estâmpadas no rótulo da
embalagem, prazo de
validade: minimo de 06
meses, contados da data
de entrega

Condimento misto em pó fino
elaborado a partir de
fubá de milho, sal ,
cominho, pimenta do
reino e corante de
caramelo, com aspecto,
cor, cheiro e sabor

l3

de boi (coxão mole),
resfriada ou congelada,
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as noÍTnas do
Ministério da
Agricultur4 em pacotes
de 3 kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

Carne

KG 1435

moída de l" qualidade,
resfriada ou congelada
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as noÍÍnas do
Ministério da
Agricultur4 em pÍrcotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração, e

congelamento de I
(um) ano. Ampla
concorrência.

Carne

KG

2130

75%

l5 1778
LIN

t4
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próprios, isento de
materiais estranhos,
acondicionado em
embalagem primária
pkístico transpaÍente,
atóxico. resistente e

hermeticamente
vedado, (emb.l00g)
com respectiva
informação nutricional.
data de
fabricação/validade/lote
e embalagem
secundiíria plástico
resistente.

PCT 341l6

Coco ralado desidratado fino,
sem adição de açúcar,
embalagem primiíria
em papel aluminado,
pacote de 100 grs, l'
qualidade. Validade
mínima de 11 meses a
paÍir da entrega do
produto.

t7

Charque
(dianteiro)acondiciona
do em embalagem
primríria de plástico
atóxico (kg) com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação
validade/lote.
embalagem secundária
plastico resistente.

KG

18

Extrato de tomâte: simples,
concentrado, produto
resultante da
concentração da polpa
de tomate por processo
tecnológico, preparado
com frutos maduros
selecionados sem pele,
sem sementes e

UN
2518

789
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corantes artificiais.
isento de sujidades e

fermentação,
acondicionado em
embalagem primriria
tipo Tetra park com
3409 ,com respectiva
informação nutricional,
data de fabricação/
validade/ lote e

embalagem secundáLria

de I resistente

KG 77l9

Farinha de Mandioca
embalagem com 1kg,
isento de mofos liwe de
parasitas e substâncias
nocivas, prazo minimo
de validade de 6 meses

a partir da data de
entrega.

Farinha de milho
(cuscuz)pré-cozid4
cozimento instantâneo.
na cor amarela- isenta
de sujidades, parasitas e

larvas, flocada e

enriquecida c/ferro e

ácido fólico (vitamina
B9). Embalagem de
papel resistente atóxico,
peso líquido de 5009.

TIN
176920

2t

Frango (coxa e sobrecoxa) de
l" qualidade, resfriada
ou congelada.
acondicionado em saco

plástico de polietileno
apropriado, de acordo
com as noÍTnas do
Ministério da
Agricultura, em pâcotes

de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração, e

congelamento de 1

KG 2659
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(um) ano.

K(; 328022

Frango (peito de frango) de l"
qualidade, resfriada ou
congelada,
acondicionado em saco
plÍístico de polietileno
apropriado, de acordo
com as norÍnas do
Ministério da
Agricultura, em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeÍação, e

congelamento de I

(um) ano.

KG 20923

Fígado Bovino de primeira
qualidade, limpo,
congelado a 12 graus

célsius (-), isento de
aditivos ou substâncias

estranhas ao produto,
que sejam impróprias
ao consumo e que

alterem suas
caracteríslicas naturais
(Íisicas, químicas e

organolepticas)
inspecionadas pelo
ministerio da
agricultura.
Acomodadas em caixas
de papelão em perfeitas
condições estrutuÍais,
padronizadas e

lacradas.

21

em pó: tipo integral,
instantâneo envasado
em recipientes
herméticos em saco

aluminado com peso

liquido de 200gr com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação/ validade/

Leite

PCT 5821
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lote e embalagem
secundaria caixa de

I resistente.

25

de 1u qualidade, com
prazo de validade de 05
dias sob refrigeração.
com coloração própria,
livre de danos
mecânicos, fisiológicos,
de pragas e doenças,
isenta de substâncias
nocivas à saúde.

Maça

KG 507

23626

Margarina c/sal com 607o a
80% de lipídios.
Apresentação, aspecto,
cheiro. sabor e cor
peculiares aos mesmos
e deverão estar isentos
de ranço e de outras
características
indesejáveis.

LIN

11

alimentícia: tipo seca
paÍa macarronada,
formato espaguete n.o 8,

com fio fino e longo
comprimento entre 25 e
30cm, elaborado com
fariúa de trigo
enriquecida com ferro e

acido fólico e demais
substancias permitidas,
isenta de corantes
artificiais, suiidades,
parasitas e lawas.
acondicionada em
embalagem primrfu:ia

saco plástico
transparente atóxico
com 5009, com
respectiva informação
nutricional. data de
fabricação/validade/lote
e embalagem

Massa

L]N
4171
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secundâriâ
reforçada.

plástica

,o

de pipoca tipo 1. Deve
ser preparado com
materias primas são,

limpas, isentas de
materia terrosa, de
parasitos e de detritos
animais ou vegetais e

não deve ter mais de
15% de umidade. PCT
500G

Milho

UN
89

desolhado: parâ o
preparo de mungunzá,
grupo misturad4 sub
grupo despeliculada,
classe amarelo, tipo l,
com ausência de
umidade, isento de
sujidades, parasitas e

larvas, acondicionado
em embalagem
primárias plástico
atóxico transparente
(emb. 5009) com
respectiva informação
nutricional, data de
fabricação/validade/lote
e embalagem
secundriria caixa de

papel resistente.

Milho

I.JN
160

30

Mistura a base de amido de
milho para o preparo de
mingau (sabores
diversos) fonte de
vitaminas e minerais
com peso liquido de
200grs com respectiva

. informação nutricional,
data de
fabricação/validade/lote

UN
313

-11

vegetal comestível:
composição óleo de
soja e antioxidante

OIeo
LIN

40t

28

q
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ácido cítrico, tipo l,
inseto de ranço,
acondicionado em
embalagem primifuia
PET(900m1) com
resp€ctiva informação
nutricional, data de
fabricação/validade/lote
e embalagem
secundiíria caixa de
papel resistente

DZ32

ovos brancos de
galinha, tamanho
grande, de primeira
qualidade, frescos,
isento de aditivos ou
substâncias estraxhas

ao produto que sejam
impróprias ao consumo
e que alterem suas

características natuÍais
(fisicas, químicas e

organolépticas),
inspecionadas pelo
ministério da

agricultur4
acomodados em

cartelas e embalados
em caixas contendo 60
unidades cada caixa de
papelão, sendo estas em
perfeitas condições
estruturais,
padronizadas e

lacradas.

(Ovos)

Pão massa Íina tipo hot dog,
acondicionados
individualmente
(unidade de 50grs) em
embalagens plásticas
(BOPP) e re-embalado
em caixa de papelão
rotulada e lacrada.

contendo 100 unidades,

LIN
49710

240t

33

A
\r\
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-i4

com dados de
identificação dos
produtos, marca do
fabricante. Lote, data de
fabricação e prazo de
validade de acordo com
a resoluçãol2/78 da
CNNPA.

Pâo de queijo- (Unidade de
50grs) Produto de
confeitaria, obtido por
cocção adequada de
massa preparada cl
fariúa de trigo (farinha
de trigo a ser utilizada
como matéria-prima na
fabricação do produto
deverá atender ao
estabelecido na
legislação Resolução
RDC 344/02), com
fermento biológico,
água, sal, gordura
vegetal hidrogenada e

ouúâs subsíâncias
alimentícias, recheada
com queijo. devem ser
preparadas com
matérias-primas sâs.

limpas e em perfeito
estado de conservação.
Não é tolerado o
emprego de corantes na
confecção das massas,
que também devem se

apresentar sem indicios
de fermentação . A
massa deverá ser assada

no fomo dando aspecto
característico à
prepaÍação.
Acondicionados
individualmente em
embalagens pkisticas
(BOPP) e re-embalado

LIN
3 103
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em caixa de papelão
rotulada e lacrada,
contendo 100 unidades,
com dados de
identificação dos
produtos, marca do
fabricante, lote, data de
fabricação e prazo de
validade de acordo com
a resolução 12178 da
CNNPA.

UN 2|9

em conserva tipo
Sardinha, eviscerada,
descamada
mecanicamente, livre
de nadadeiras, cauda e
cabeça, pré-cozida" com
cobertura em molho de
tomate. Podendo ser

utilizados conservantes
e acidulantes
permitidos por lei.
l)eve ser elaborado com
matéria-prima em
perfeito estado de

conservação e higiene,
submetido a processo

tecnológico adequado e

esterilizados
comercialmente, sendo
inspecionado pelo Setor
de Inspeção de Origem
Animal - SIPA, dotada
de mecanismo "abre-
fácil" (que dispensa o
uso de abridor), lata
com l25g

Peixe

35

KG
4850

75%
-16

Polpa de frutas congeladas,
sabores variados
concentrado,
pasteurizado, in natura.
acondicionado em
embalagem
identiÍicação do
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produto, marca do
fabricante. prazo de
validade e capacidade.
Am la concorrência.

KG r0637

Queijo tipo muçarela, fresco,
refrigerado, cortado em
fatias frnas em tomo de
30g cada, embaladas
em saco plástico
rcsistente atóxico e

transpa[ente. lsento de
estufamento. rachadura
e mofos. Devendo ser
fatiado no dia anterior
ao pedido. Contendo
500 grs na embalagem
e a identificação do
produto, validade. data

de embalagem, peso

líquido, marca do
fabricante. O produto
deverá ter selo de
inspeção do órgão
competente. Validade
mínima de 03 (três)

dias a contar no ato da

entrega

POT
104

Requeijão tradicional
cremos(F produzido
com leite pasteurizado,
sabor suave, levemente
salgado. consistência
cremosa massa
coalhada . Não contem
glúten. embalado em
copo de 200 gr. A
embalagem deverá
conter extemamente os

dados de identificaçâo.
procedência,
informação nutricional,
número de lote. data de
validade, quantidade do

.1ti



+

produto, número do
registro no Ministerio
da
Agricultura,/S IF/DIPOA
e carimbo de inspeção.
Validade mínima de l0
dias a partir da data de
entrega na unidade
requisitante. Validade
de no miiximo 60 dias.

39

Sal moído, iodado, embalagem
primária plastico
atóxico transparente
(embl kg), com
respectivas informações
nutricional, data de
fabricação/validade/lote
embalagem secundri.Lria

plástico resistente.

KG 124

{0

Vinagre de álcool,
acondicionado em
garrafa plástica com
500m1, contendo no

rótulo ou impresso na
embalagem os dados do
fabricante, data de
fabricação/validade/lote

TIN
194

1t

moída de 1" qualidade,
resfriada ou congelada
acondicionado em saco

plástico de polietileno
apropriado. de acordo
com as nonnas do
Ministério da
Agricultura. em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano. Erclusivo
para ME e EPP.

Came

KG

42 Polpa de frutas coageladas, KG 1617

ESTADO DE SERGIPE
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710

25Yo do
item 14

-T
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§1o .0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certificada pelo setor respnsável pelo recebimento da Prestação de &rviços.

§2' - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deveÉ apresentar, juntamente com o documento dê cobrança, prova

de regularidade paÍa com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnsütuto Nacional do Seguro Social -
INSS e perantê o FGTS - CRF,CNT.

§3'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o . 0s preços serão íixos e inêajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as parles, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art, 65, §80 da Lei n0. 8.666/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capd desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 - Nestes pÍeços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos,
emolumentos e mntribuiço€s de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente mnlrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei n0 4.32011964, art. 50 e 70, §20,
lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

O presente Contrato teÉ vigência a partir da data de sua assinatura alé 3111212022 encênando-sê com Ílnalizaçâo dâ
entrega dos utensilios e efetivo pagamento.

sabores variados
concentrado,
pasteurizado, in natur4
acondicionado em
embalagem
identificação do
produto. marca do
fabricante, pÍazo de
validade e capacidade.
Exclusivo para ME e

EPP.

25o/o do
item 36

cúusuLA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso tV da Lei n" 8.666/93)

CLÁUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (AÉ. 55, iNCiSO V dA Lêi N. ' 8.666/93).

\
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As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no oÍçamento da Prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE conforme classiÍicaçáo oçmentária da oçamentária:

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 2II4 . SECRETARIA MUNICIPÀL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÂO ECONOMÍCA: 4490.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÁNf,NTE

FONTE DE RECURSO: I55OOOOO - SALÁruO EDUCAçÃO

CúUSULA QUINTA . DO OIREITO E RESPONSAB ILIDADE DAS PARTES íart. 55. inciso Vll e Xlll. da Lei n"
8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÍá de responsabilidade da Contratada;

rA CONTRATADA deverá executar 0s serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser Íazer necessário durante o deconer do periodo;

o A ConÍatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Píefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o

acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaiquer outros Termos de Autorizaçâo que se

façam necessário s à execução do Contrato.

o Executar íelmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta,
. Não realizar associação com outrem, cessáo ou transíerência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pâctuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compometese al

. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumpnmento das obrigaçoes deconêntes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0, 8.666/93;

. Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro púpÍio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e coneüvas.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (AÍt, 55, iNCiSO VII, dA LEi N" 8.666/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execução do ContÍato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante podeÉ aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll . multa de 0,50/o (zero vlrgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o velor do



Contrato, em deconência de atraso injustificado no Íomecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão tempoÉria de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

cúusulA sÉnMA. DA RESCTSÃO (art. 55, inciso Vilt, da Lei n" 8.666/93)

lndependentemente de notrÍicações ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquêr ação ou interpelação judicial.

§? . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Ílca obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§30 
. Na omnência da rescisão prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçoes.

cúusuLA orTAVA. Dos D|RE|TS§ DOIOXIEAIAXIE Nq CASO DE RESCISÃO ÍArt.55. inciso lX. da Lei n'
8,ô66/93t.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as mêdidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLrcÁVEL À EXECUCÀO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.

55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).
O presente ConÍato fundamenta-se:

| . nos termos do Contrato que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.ô66/93;

lll . nos preceitos do Direito Público,

lV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único . 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se frzerem necessários, em deconência deste Contrato,

serão acordados entre as paítes, lavrandose, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA. DAS A ÍArt. 65. Lei n'8.666/93).
Este instrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§ío - A Contrâtâda f,ca obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôês que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato,

§? . Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressoes

resultantes de acordo celebrados entrê as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0. 8.666/93

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único mmpetente para dirimir

as queslôes que porventura surgiíem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO



testemunhas,

Íim de que produza seus eÍeitos legais.

Testemunhas:
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xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2022

a

cPF

CPF

0\


